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as regras constantes do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

9.3 — Entrevista profissional de selecção (E) — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em conformidade com o dis-
posto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo
os factores de apreciação os seguintes:

a) Capacidade de expressão e comunicação;
b) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções

a desempenhar;
c) Motivação e interesse profissionais;
d) Capacidade de relacionamento entre ideias;
e) Sentido de organização e capacidade de inovação.

9.3.1 — A entrevista profissional de selecção será expressa na escala
de 0 a 20 valores.

9.3.2 — A data e o local da entrevista profissional de selecção serão
comunicados aos candidatos após a realização da prova de conhe-
cimentos, ressalvando o disposto no n.o 9.1.1 anterior.

9.3.3 — A entrevista profissional de selecção será dispensada caso
o júri se considere suficientemente habilitado a decidir em função
do resultado das fases descritas nas alíneas a) e b) no n.o 9 anterior.

10 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultará da média aritmética das classificações obtidas na prova de
conhecimentos, na avaliação curricular, de acordo com o n.o 9.2 ante-
rior, e na entrevista, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(PC+AC+E)/3
ou

CF=(PC+AC)/2

desde que observado o n.o 9.3.3 anterior e em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular;
E=entrevista profissional de selecção.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção constarão de acta de
reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

11 — Em caso de igualdade de classificações, aplicar-se-ão os cri-
térios de preferência a que se refere o artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — A decisão relativa à classificação final e à ordenação dos
candidatos obedece ao direito de participação dos interessados, nos
termos previstos no artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

13 — Formalização das candidaturas — o requerimento de candi-
datura, dirigido à presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Enfermagem de Ponta Delgada, deverá ser formalizado em papel
normalizado, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, regis-
tado e com aviso de recepção, dentro do prazo referido no n.o 1,
para o sector de pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Ponta
Delgada, Rua de São Gonçalo, 9504-538 Ponta Delgada, solicitando
a admissão ao concurso.

13.1 — Dos requerimentos deverão constar, em alíneas separadas,
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e arquivo de identificação que o emitiu, situação mili-
tar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias, com a indicação da média final do
curso;

c) Habilitações e qualificações profissionais (acções de forma-
ção, seminários e colóquios);

d) Categoria que detém, serviço a que pertence e natureza do
vínculo;

e) Experiência profissional (com a indicação da duração da
mesma, discriminação das funções que exerceu com mais inte-
resse para o lugar a que se candidata e antiguidade na actual
categoria e na função pública);

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito, os quais só serão
considerados se devidamente confirmados e documentados;

g) Identificação do concurso, mediante indicação do Diário da
República onde se encontra publicado o aviso de abertura,
e respectiva categoria a que concorre;

h) Situação em que se encontra relativamente a cada um dos
requisitos mencionados nas alíneas do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

i) Data e assinatura.

13.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
do qual constem, nomeadamente, as habilitações literárias,
as funções que exerce, bem como as que exerceu, com indi-
cação dos respectivos períodos de duração e actividades rele-
vantes, assim como a formação profissional detida, com indi-
cação das acções de formação finalizadas (cursos, estágios,
especializações, seminários), indicando a respectiva duração,
datas de realização e entidades promotoras;

b) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida
pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a natureza do vínculo, a categoria detida e ainda a antiguidade
na actual categoria, na carreira e na função pública (expressa
em anos, meses e dias), bem como as classificações de serviço
obtidas nos anos relevantes para o concurso;

c) Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações
literárias e das acções de formação profissional.

13.3 — Aos candidatos pertencentes à Escola Superior de Enfer-
magem de Ponta Delgada não é exigida a apresentação da declaração
a que se refere a alínea b) do n.o 13.2 deste aviso. Ficam ainda dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos que se
encontrem arquivados no respectivo processo individual.

13.4 — A apresentação da documentação referida nas alíneas a),
b), d), e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, será dispensada, nos termos do n.o 2 do artigo 31.o
do mesmo diploma, desde que os candidatos declarem no respectivo
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação em que se encontram relativamente a cada um desses
requisitos.

14 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no placard do átrio da Escola Superior de Enfer-
magem de Ponta Delgada, nos termos, respectivamente, do n.o 2 do
artigo 33.o e do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sendo ainda notificados os candidatos relativamente à lista de clas-
sificação final.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

7 de Junho de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Amélia Meireles Lima da Costa Peres Correia.

Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus

Despacho (extracto) n.o 13 936/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Junho de 2005 da presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus:

Ermelinda do Carmo Valente Caldeira Batanete, assistente do 2.o trié-
nio — nomeada provisoriamente, precedendo concurso, na cate-
goria de professora-adjunta do quadro de pessoal da Escola Supe-
rior de Enfermagem de São João de Deus, sendo exonerada da
categoria anterior a partir da data da aceitação do novo lugar.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Junho de 2005. — O Secretário, Rui Manuel Mourato Pires
Mendes.

Despacho (extracto) n.o 13 937/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 7 de Junho de 2005 da presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus:

Maria Antónia Fernandes Caeiro Chora, assistente do 2.o trié-
nio — nomeada provisoriamente, precedendo concurso, na cate-
goria de professora-adjunta do quadro de pessoal da Escola Supe-
rior de Enfermagem de São João de Deus, sendo exonerada da
categoria anterior a partir da data da aceitação do novo lugar.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Junho de 2005. — O Secretário, Rui Manuel Mourato Pires
Mendes.


